DELIBERAÇÃO NORMATIVA nº 67, de 18 de novembro de 2003

Prorroga prazos estabelecidos pelos artigos 1º e 2º da Deliberação Normativa 52, de 14 de dezembro de 2001 e altera a redação do inciso V do artigo 2º.

O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 5º, inciso I, da Lei nº 7.772, de 8 de setembro de 1980, o artigo 3º e 4º, inciso II, da Lei nº 12.585, de 17 de julho de 1997 e os artigos 3º e 4º, inciso I, do Decreto  nº 43.278, de 22 de abril de 2003,
Considerando que a prorrogação do prazo previsto para cumprimento do inciso II do artigo 1º da DN 52/2001 foi aprovada pela Câmara de Atividades de Infra-estrutura  até 31 de dezembro de 2003 e, dada a urgência em informar os municípios envolvidos para que as providências exigidas sejam tomadas,

DELIBERA, “ad referendum” do Plenário do COPAM:

 Art. 1º -  Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2003 o prazo previsto pelo inciso II, do artigo 1º, da Deliberação Normativa 52, de 14 de dezembro de 2001.

§1º Serão beneficiários da prorrogação a que se refere o caput deste artigo os municípios que protocolizaram, até 26 de setembro de 2003, justificativa para o não cumprimento do prazo para formalização do processo de Licença Prévia. 

§2º– O disposto pelo caput deste artigo retroage seus efeitos até 31 de julho de 2003, tornando sem objeto as eventuais autuações promovidas com base no descumprimento do disposto pelo artigo 1º da Deliberação Normativa 52, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 2º - Fica prorrogado até 30 de julho de 2004, o prazo previsto para o cumprimento das medidas constantes do artigo 2º da Deliberação Normativa 52, de 14 de dezembro de 2001, alterado pela Deliberação Normativa nº 56, de 3 de julho de 2002.

Parágrafo único – O disposto pelo caput deste artigo retroage seus efeitos até 14 de dezembro de 2002, tornando sem objeto as eventuais autuações promovidas com base no descumprimento do disposto pelo artigo 2º da Deliberação Normativa 52, de 14 de dezembro de 2001, alterado pela Deliberação Normativa nº 56, de 3 de julho de 2002.

Art. 3º - O inciso V do artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º

.....

V -  proibição da permanência de pessoas no local para fins de catação de materiais recicláveis, devendo o Município criar alternativas técnica, sanitária e ambientalmente adequadas para a realização das atividades de triagem de recicláveis, de forma a propiciar a manutenção de renda para as pessoas que sobrevivem dessa atividade, prioritariamente, pela implantação de programa de coleta seletiva em parceria com os catadores. (NR)”

Art. 4º - Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Deliberação Normativa 56, de 3 de julho de 2002.

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2003

José Carlos Carvalho

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Presidente do COPAM

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS PELOS ARTIGOS 1º E 2º DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA 52, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001 E ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO INCISO V DO ARTIGO 2º

Art. 1º - A prorrogação do prazo previsto pelo inciso II, do artigo 1º, da Deliberação Normativa 52, de 14 de dezembro de 2001 foi proposta, considerando-se que: 

· dos 46 municípios convocados para licenciamento de sistema adequado de disposição final de lixo, 39 formalizaram o processo de Licença Prévia – LP dentro do prazo previsto  no artigo 1º, ou seja, até 31-7-2003;

· 3 municípios (Ubá , Varginha e Vespasiano) não formalizaram o processo de LP dentro do prazo, mas apresentaram justificativa, informando acerca da celebração de contratos com empresas especializadas para seleção de área e elaboração dos estudos necessários à formalização do processo de LP;

· 1 município (Itajubá) justificou o descumprimento do prazo, informando que estava em  fase de levantamento de área para implantação do aterro sanitário, bem como de preparo do Edital de Licitação para contratação dos serviços visando ao licenciamento do aterro sanitário;

· 1 município (Montes Claros) solicitou prorrogação de prazo até 30-9-2003 para formalização do processo de LP. Entretanto, em 13/10/2003, o referido município protocolizou ofício na FEAM, informando que a área inicialmente prevista para implantação do aterro sanitário não foi viabilizada e, dessa forma, solicitou prazo de 6 meses, a partir de 1-1-2004 para formalização da LP; 

· apenas 2 municípios (Santa Luzia e Teófilo Otoni), não cumpriram o prazo e nem apresentaram qualquer justificativa para tal.

Art. 2º - A prorrogação do prazo previsto para o cumprimento das medidas constantes do artigo2º da Deliberação Normativa 52, de 14 de dezembro de 2001 foi proposta, considerando-se que:

· dos municípios convocados a cumprir as medidas previstas no referido artigo, apenas 44% enviaram documentação à FEAM visando à comprovação da adoção das medidas previstas;

· no âmbito dos municípios com população urbana até 50 mil habitantes, apenas 41% dos mesmos informaram acerca do atendimento das determinações do artigo 2º, sendo que a maioria desses municípios de menor porte apresenta dificuldades técnicas, operacionais e financeiras para implementação das ações solicitadas;
· as disposições do artigo 2º da Deliberação Normativa n.º 52/2001 foram cumpridas pelos maiores geradores de resíduos sólidos urbanos, aqueles cuja população urbana é superior a 50 mil habitantes.

Quanto ao inciso V do Art. 2º -  A redação do dispositivo proíbe a permanência de pessoas no local para fins de catação de lixo. Para seguir a norma, muitos municípios têm adotado medidas de expulsão dos catadores das áreas de disposição final de lixo e, dessa forma, eliminando a fonte de renda de famílias que sobrevivem da triagem e comercialização de materiais recicláveis. A proposta vem exigir que a retirada dos catadores seja acompanhada de medidas de inserção social dessa população. 

JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO URGENTE AD REFERENDUM DO PLENÁRIO DO COPAM, DA PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO NORMATIVA

Visto que a prorrogação do prazo previsto para cumprimento do inciso II do artigo 1º da DN 52/2001 foi aprovada pela CIF até 31 de dezembro de 2003 e, dadas as providências a serem tomadas em relação aos municípios envolvidos, no sentido de informá-los acerca da prorrogação, procedimentos que podem ser efetuados somente após a aprovação do plenário do COPAM, faz-se necessário o “ad referendum” em caráter de urgência.

Justifica-se ainda a urgência, pela necessidade de alteração da redação do inciso V do artigo 2º, reivindicação que vem sendo feita sistematicamente pelos representantes do Forum Estadual Lixo & Cidadania, com vistas a garantir a manutenção de renda para as pessoas que sobrevivem da atividade de triagem de materiais recicláveis.
